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LEIMUNICIPAL N° 1082 DE 28 DEFEVEREIRO DE 2025

CONCEDE REVISÃO GERAL
PUBLICADOEM: ANUAL DA REMUNERAÇÃO

28/02/2025
DOS AGENTES PÚBLICOS DO

08:33 EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE

SILVIANÓPOLIS, MG.

Assinatura do servidor

OPrefeito Municipal d� Silvianópolis/ MG,façosaber que a Câmara
Municipal, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.
Fica concedida revisão geral anual, no percentual de 4,77%

(quatro virgula setenta esete por cento), a seraplicado sobre os vencimentos

e funções gratificadas dos Agentes Públicos do Executivo, exceto para o

magistério, a partir de 1° de janeiro de 2025, de acordo com a variação

acumulada do INPC - �ndice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE

de janeiro a dezembro de 2024, nos termos do $2° do art. 12 da Lei

Complementar Municipaln.02/2018,alterado pela Lei Municipal 926 de 28
de dezembro de 2018.

§1°. Oíndice foi aferido com base no documento: Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística IBGE. Disponível em:

<https://www.ibge.gov.brindicadores>, visitado em 30/01/2025, o qual fez

parte integrante da presente Lei.

$2°. Para o magistério a revisão geral anual será de 6,27%, na forma da

Portaria Interministerial MEC/Fazenda n° 13/2024, publicada no Diário

Oficial da União em 23 de dezembro de 2024
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Art. 2°, Os cargos que, com o reajuste não alcançarem o valor do

salário-minimo nacional, terão seu yencimentofixado em R$1.518,00(um

mil, quinhentos edezoito reais).

Art. 3º, Esta Leientra em vigor na data de suapublicação, produzindo

se seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025.

Silvianópolis, MG,28 de fevereiro de 2025

LÚCIO TADEUANDRADE PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL
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